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DtREIlo ADMlNlsTRATlvo- LICITAÇÀo

! CONTRATOS ADMINISTRA'IIVOS. DISPENSA DE

-

r-tcrTAÇÃo.
AR IIGO 75. II, DA

SE I-EGAL. PREVISIA NO

E

EI N' I1.I33/2I. DECRF,TO N"

1 1.871/23. CONTRAT ÇÃo INFERIoR A R$ 59.e06-02'

VIAI]II,IDADE ICA. PROCEDÊNCIA.

§ wI- ónro

Cuida-sedeProcessoAdministrativon"002/2024_Dispensadet,icitaçãon"

00212024. que tem como objeto a "contratação de empresa especializada em consultoria' para

acompaúamentodatramitaçãodeprojetos,convêniosedemaisassuntosdeinteressedoMunicípio

de santo Antônio do Leste/M f em Brasília/DF''. conforme solicitação do Preieito Municipal' sr' José

Arimateia Vieira Alves.

Analisando o processo' a contratação justifica-se com base na necessidade de

contrataçâo de representantes em Brasília-/DF para acompaúamento de projetos de interessa do

município.reduzindoanecessidaderledeslocamentos<loPrefcitoMunicipalatéalocalidade.para

quesuapresençainlocosedêapenasnasfasesÍlnaisdosprojetos.quaLrrdoseráimprescindír.el.

Consta do presente processo' que a contÍalaçào se dará com basc no fundamento do

artigo 75. II. da Lei n' 14.133/21. bem como no Decreto n" 11 871/23'

O critério para a contratação Í'oi o de nlenor preço global' sendo o escolhido o mais

vantajoso para Administração.
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Integram os autos os seguintes documentos: Solicitação de realização de Licitação

assinada pelo Secreúrio solicitante, Verba Orçamentária, Solicitação de Materiais/ Serviços, Termo

de Referência, Quadro de cotações e orçamenlos. Justificativa de preço e raz.ão da escolha do

fomecedor, justificativa para Contratação Direta, Minuta do contrato. Documentação relativa à

Habilitação do proponente vencedor, entÍe outros.

II - FUNDAMENTAÇÃO

Inicialmente,instaconsignarqueopresenteParccerJurídico'emboranoCasoenl

apÍeço possua obrigatoriedade legal na emissão, este possui cariter meramente opinativo. ou seia'

não sobrepõe o poder discricionário do CheÍ'e do Poder ExecutiYo. tendo tão somente a tlnalidade

precípua de elucidar, informar. sugert proYidências a serem estabelecidas eiou condutas a serem

praricadí§ pela Administração Pública. como define o nobre doutrinador Helly Lopes Meirelles- ln

verbis

CumpreanotarqueaLein"|4.l33l2l,emseuaíigo53..sl".incisosIe[I.

eslabelece a imprescindibilidade d<-r parecer iurídico realizado pela assessoria iurídica ou órgão

cquiYalente do contratante. para que este analisc a lcgalidade do procedimento. bcm como todos os

elementos indispensár'eis à contrataçào. in terhis:

Art. 53. Ao final da fase prepamtória, o processo licitatório seguiní para o órgão de

assessoramento jurídico da Aáministração, que realizará controle prévio de legalidade

mediante análise jurídica da contratação.

§ l" Na elaboáção do parecer jurídico, o órgão de assessorâmento jurídico da

Administração deverá:
I - apreciai o processo licitatório conforme critérios objetivos prévios de atribuição de

prioridade;
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[...] Pareceres administroliros sàrt munilesluções de tirgdos téÇlícos sohte a.sstrtttrts subnetidos à

suá cons idcraçdo. O pqlecel' lem carúter neranen,e oPinoti|o, ndo I it7' ldndo 
'1 

'1lDlitlisll ctçtio ott

os psrti.,ulqres à suà notívação ou conclusões sslw se oPra'qdo Por Ltto s hseqacnle 'lá entàtt

o qtte subsiste como ato adninistratito ndo é o porecer, mas sin. o uÍo de 'suLt uprrttttçLitt' clue

po'tlerá revesl i- u nlodalíd(tde normslit'd. ordinaÍ riq. neSocidl ou Pltttilt "\u. 
( MEIREL I'ES )010 p.

197).
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A contratação por parte da municipalidade. cnr rcgra. será precedida por processo

licitatório. garantindo a lisura e a isonomia na disputa entrc os possír'eis Í'omeccdores' Contudo' há

algumas situações em que o processo licitatório será dispensável. conformc os tcrmos do artigo 75 da

Lei n" 14.133/21, porém garantindo os princípios anteriormente citados'

Pois bem. analisando o processo administratiYo in tela. se tem quc a futura

contratação se encontra enquadrada na erceção prevista no artigo 75. lI, da Lei no 14.133/21' o qual

disciplina que

-
I

Arl. 75. tr dispensárel a licitação:

II - para contiatação que envolva valores inferiores a R$ 50'000'00 (cinqLtenta rnil

reais), no caso de oulros serviços e compras:

Iror sua vez, o Decreto n' 11.871123 tratou de atualizar os valores trazidos na Lei no

l.+.13 3 /21. Quanto à Dispensa, objeto deste processo adminislrativo, o anexo do mencionado Decreto

atualiza o r,alor contido no art. 75. inciso It. da Lei 14,133/21 para R§ 59.906,02 (cinquenta e nove

mil, novecentos e seis reais e dois centavos).

AvantagemeconômicaàAdministruçãoPúblicaseobservaráatravésda

apresentação do balizamento de preços, sendo este rf*llizado, preferencialmente. pelos valores

contratados do objeto licitado por órgãos daAdminist4ão Pública. não sendo admitido. tão somente

orçamentos de propensos contratados para executar o serviço'

AnalisandodetidamenteopresentepÍocessoadministrativo.sevêqueforam

apresentados 03 (três) oÍçamentos privados e 2 (dois) orçamentos públicos para a aquisição do

serviço, o que nos permite adotá-los como parâmetro'

Emcontinuidadenaanálisedoprocessoadminislrativoqueculminaránafutura

contratação in telo, Íemos que a proposta mais vantajosa à municipalidade foi apresentada por A

poNTo A CONSULTORTA EMPRESARIAL ElRELl. no valor de R$ 24.000,00 vinte e quatro mil

reais) para o contrato de l2 (doze) meses.

Rua A . No 367 . r".ffi"u"H.X1i[?ilHü:,""',S:tSÉ11?"Jr?tffi*ônio do Lestê,Mr
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^r)

ll - redigir sua manifestação em linguagem simples e compreensível e de forma clara e

objetiva, com apreciação de todos os elementos indispensáveis à contratâção e com

exiosiçao dos pràssupostos de fato e de direito levados em consideração na análisejurídica.
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Quanto à lisura e isonomia entre possíveis fomecedores, se vê que os setores desta

municipalidade atuaram preservando integralmente esses princípios, uma vez que fora realizado 05

(cinco) orçamentos distintos com o fim de obter a proposta mais vantajosa à Administração Pública.

Analisando as documentações apresentadas pela possível proponente mais

vantajosa a esta mut'llcl sui todas as certidôes negativas necessárias

para t-trmarem os con

Outra e a ionamento de

despesa, que consiste mals

similares. com o intuito de

ali
.

um pÍoce

a

,
da

I n
, a Íicqüôncia da

pelo Controle

ser efetuadas pre que o somatório de

8. l' Câmara, rel. Min.t
tem-se que no presente

intuito, inexisti-ndo. portantô. qualquer

de

anali

rme é possível verificar na

Í'az necessário analisar os requisitos trazidos

pelo aÍigo 72. da Lei n' 14.133121, quais sejam:

AÍt. 72. O processo de contratação direta. que compreende os casos de

inexigibilidade e de dispensa de Iicitação. deverá ser instruído com os seguintes

documentos:
I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico

preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto brisico ou projeto

executivo;
Íl - estimativa de despesa. que deverá ser calculada nâ formâ estâbelecida no art. 23

desta l.ei:
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Ill - parecer juridico e pareceres lécnicos' se for o caso' que demonslrenl o

atendimento dos requisitos esigidos:

IV-demonstraçà(,,áu.on-,potiüili.ludedaprerisàoderecursos()rçamentárioscomo
conlProm isso a ser assumido:
V - a.tnpt<lt'çalr de que o conlralado prcenchc os rcqtrisitos de habiliração e

qualificaçào ln íninla necessária:

VI - razào da escolha do contrâtado:

Vll -jusriticatir a de Preço:
VIII - autorizaçào da auloridade cotnpetente'

Parágrafo único' O ato que autonza a contratação direta ou-o.extrato decorrcnte do

."r";;";;;' t; Ji"igudo 
" 

rnantido à disposiçào do público etn sítio cletrônico

oÍicial-

Compõemopresenteprocessoadministratil-o:-[.ermodereferência.cotaçàode

preços. previsão de recursos orçamentários compatí\'eis com o compromisso a ser assumido'

autorização da autoridade competente e justiticativa de preço'

Porfim.registra.seaanálisedoprocessosoboprismaestritaÍnentejuridico.não

competindo adentrar na conveniência e na opoffunidade dos atos praticados, nem analisar aspeclos

tle natureza emincntemente técnico-administrativa'

III_CONCLUSÃO

Desta feita- tendo em vista os aspectos de iuridicidade' este Procurador Juridico

opina faYoravelmente ao prosseguimento do Processo Administrativo n'002/2024 - Dispensa de

I-icitação n' 002 12024.

L o Parecer'

Santo Antônio do Leste - MT' 30 de -ianciro de 2024'

/' '-'' - -l " : '. , . ., -r -tr-\
MURILO HEITOR REZENDE PEREIRA

Procurador ,Iurídico
OÁBiMT n" 25 671io
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